
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Dispõe sobre alteração do art. 3º da Lei 2555
de 18 de outubro de 2011, acrescenta os
parágrafos 1º, 2º e 3º ao mesmo artigo,
revogando o parágrafo único, acrescentando e
mantendo seus anexos e revoga as leis 2932
de 23 de setembro de 2016 e 3404 de 22 de
junho de 2023. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º. O artigo 3º da Lei 2555 de 18 de outubro de 2011 passa a ter a seguinte e nova redação:
 
          "Art. 3º. Oficializa-se, conforme os anexos V e VI, a Rua Domingos Souza de Jesus.
 
          §1º. Oficializam-se, igualmente, as vielas constantes nos anexos V e VI.
 
          §2º. A via inicia na altura do número 759 da Rua Nonoai, Jardim da Luz, Embu das Artes/SP, CEP
06824-170, sendo do tipo sem saída, com extensão total de 160 metros de comprimento.
 
          §3º. Faz parte integrante desta lei o croqui com a localização exata do local e suas medidas, bem
como o currículo do homenageado, acrescento anexos e mantendo-se os anexos antigos."
 
Art. 2º. Fica revogada a Lei 2932 de 23 de setembro de 2016.
 
Art. 3º. Fica revogada a Lei 3404 de 22 junho de 2023.
 
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações próprias
constantes do orçamento.
 
Art. 5º. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 9 de fevereiro de 2024
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